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ÓRGÃO INFORMATIVO CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 292 DE 18/04/1995 - DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

ZENGOLDÁBIL

DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2188 de 29/09/2015) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: BRUNO SONORIZAÇÃO E EVENTOS LTDA - ME  
Processo: 6066/2015 – Secretaria Municipal de Fazenda 
Objeto: Serviços de propaganda volante 
Valor: R$ 2.106,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: SAMS SERVIÇOS DE CONSULTORIA ATUARIAL E 
EMPRESARIAL EIRELI - ME 
Processo: 5951/2015 – Fundo de Previdência (PATYPREVI) 
Objeto: Serviços de assessoria (cálculo atuarial) 
Valor: R$ 4.500,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: O.C TINTAS E FERRAGENS EIRELLI LTDA - EPP 
Processo: 2384/2015 – Fundo Municipal de Meio Ambiente 
Objeto: Aquisição de corda 
Valor: R$ 480,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: O.C TINTAS E FERRAGENS EIRELLI LTDA - EPP 
Processo: 2817/2015 – Fundo Municipal de Meio Ambiente 
Objeto: Aquisição de cones de sinalização 
Valor: R$ 1.058,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: O.C TINTAS E FERRAGENS EIRELLI LTDA - EPP 
Processo: 3949/2015 – Fundo Municipal de Meio Ambiente 
Objeto: Aquisição de bomba injetora 
Valor: R$ 1.090,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

8° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 063/2013 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou oitavo 
Termo Aditivo ao Contrato n.º 063/2013, celebrado com a empresa 
PATY LAB LTDA-ME,  para realização de exames,  aditivando o 
valor em R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais). 
 
  

Paty do Alferes, 29 de setembro de 2015. 
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

DECRETO    N.º 4.406    DE  25    DE  SETEMBRO   DE    2015. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.142 DE 

30 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais). 
 
FONTE =  016   R$   100.000,00  (Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar) 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.302.4031.2062 – Convênios de Urgência e Emergência Fundação Miguel Pereira 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.50.41.016 – Contribuições R$           100.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos Programas 
de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.302.4031.2083 – Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.32.016 – Material de Distribuição Gratuita R$                  150,77 
3.3.90.36.016 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$               6.974,00 
3.3.90.39.016 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$             39.169,44 
3.3.90.47.016 – Obrigações Tributárias e Contributivas R$              1. 387,20 
3.3.90.92.016 – Despesas de Exercícios Anteriores R$               9.922,14 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.302.4031.2182 – Programa de Saúde Mental - CAPS 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.016 – Equipamentos e Material Permanente R$             42.396,45 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
  

Paty do Alferes,  25   de  setembro    de  2015.  
 
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

DECRETO    N.º 4.408    DE  29    DE  SETEMBRO   DE    2015. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.142 DE 

30 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância de R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais). 
 
FONTE =  047   R$    4.000,00  (Programa QULIFAR - SUS) 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.303.4030.2093 – Programa QULIFAR - SUS 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.047 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               4.000,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.303.4030.2093 – Programa QULIFAR - SUS 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.36.047 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$               4.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
  

Paty do Alferes,  29   de  setembro    de  2015.  
 
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  
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DECRETO    N.º 4.409    DE  29    DE  SETEMBRO   DE    2015. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.142 DE 

30 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por Superávit Financeiro,  no orçamento 
vigente na  importância  de   R$ 391.670,54 (Trezentos e Noventa e Um Mil, Seiscentos e Setenta Reais e Cinquenta 
e Quatro Centavos). 
 
FONTE = 039   R$ 391.670,54 (Salário Educação/FNDE) 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.361.4012.2016- Salário Educação/FNDE 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.039 – Material de Consumo R$             91.670,54 
3.3.90.39.039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$           150.000,00 
4.4.90.51.039 – Obras e Instalações R$           100.000,00 
4.4.90.52.039 – Equipamentos e Material Permanente R$             50.000,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo de Superávit Financeiro apurado no Balancete 
Contábil de 2014, de acordo com o inciso I, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64 e parágrafo único do Artigo 
8º da Lei de responsabilidade Fiscal (LRF nº 101/2000), conforme demonstrativo abaixo:  
 

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2014 

                    

Conta Vinculada: Banco: 001  Ag:4683- Conta-Corrente:96296 – Banco do Brasil 
 

 
ATIVO 

 
PASSIVO 

 
                 Financeiro            

 
                 Financeiro          

 
Disponibilidades       R$    1.012.724,79       

 
Obrigações   R$             621.054,25         

  
Superávit                          R$                 391.670,54 

 
Total                         R$        1.012.724,79       

 
Total                             R$         1.012.724,79       

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes,  29   de  setembro    de  2015.  
 
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  
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